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Introdução

Este procedimento também é aplicável a todos os colaboradores existentes na organização, bem como a novos contratados para fornecer treinamento. Inclui também a identificação das necessidades de formação dos colaboradores e a sua disponibilização.

A Alta Gerência é responsável por identificar as necessidades de treinamento de todos os colaboradores da organização, e providenciar recursos para efetivá-lo. Ele também é responsável pela revisão e fornecimento de mão de obra para as funções em questão identificadas por eles, enquanto o Coordenador do Compliance Anticorrupção o auxilia nas funções de rotina do departamento.

O Coordenador do Compliance Anticorrupção é responsável por identificar e fornecer treinamento relacionado ao Sistema de Compliance Anticorrupção. Ele também é o responsável geral pela coordenação das atividades de treinamento com os Chefes Funcionais. Ele também é responsável pela manutenção de registros de treinamento e registros de competência dos funcionários.

Os Chefes Funcionais são responsáveis por identificar a necessidade de treinamento para seus funcionários. Também informar o Coordenador do Compliance Anticorrupção sobre a identificação de necessidades de treinamento e auxiliá-lo na organização das atividades de treinamento.
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[bookmark: _Toc101729118]Processo de aplicação

A organização implementou procedimentos de aplicação de treinamento:

a) as condições de emprego exigem que os colaboradores cumpram a política antissuborno e o sistema de gestão antissuborno, e dão à organização o direito de disciplinar o pessoal em caso de descumprimento;

b) dentro de um período razoável de início do contrato de trabalho, o pessoal recebe uma cópia ou tem acesso à política antissuborno e treinamento em relação a essa política;

c) Estabelecer procedimentos que lhe permitam tomar as medidas disciplinares adequadas contra o pessoal que violar a política antissuborno ou o sistema de gestão antissuborno;

d) o pessoal não sofrerá retaliação, discriminação ou ação disciplinar (por exemplo, ameaças, isolamento, rebaixamento, impedimento de promoção, transferência, demissão, intimidação, vitimização ou outras formas de assédio) nas seguintes hipóteses:

I. recusar-se a participar ou recusar qualquer atividade em relação à qual eles tenham razoavelmente julgado haver um risco de integridade que não tenha sido mitigado pela organização; ou

II. preocupações levantadas, com base em uma crença razoável de tentativa real ou suspeita de corrupção ou violação das políticas do Compliance de Anticorrupção;

[bookmark: _Toc101729119]Identificação da Necessidade de Treinamento

A atividade de treinamento é identificada e ministrada a partir de quatro áreas principais:

•	Conscientização do Compliance Anticorrupção.

•	Treinamento de contratação para novos funcionários.

•	Feedback anual (avaliação de desempenho).

•	Feedback de rotina (treinamento no local de trabalho).

O sistema detalhado de identificação e fornecimento de treinamento é descrito nos parágrafos descritos abaixo.
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Todos os colaboradores da organização são treinados inicialmente por meio de programas de conscientização realizados em diferentes níveis por profissionais internos ou externos.

Depois disso, se alguma necessidade de treinamento for identificada pelo Coordenador do Compliance Anticorrupção para novos colaboradores, o treinamento será fornecido por profissionais internos ou externos. 

Todos os funcionários, incluindo novos colaboradores, são informados sobre o código de conduta e as políticas de boas práticas da empresa e os documentos relevantes do Compliance Anticorrupção através do Coordenador do Compliance Anticorrupção.
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O Coordenador do Compliance Anticorrupção realiza o treinamento da contratação de novos funcionários no momento de ingresso na Empresa. 

Durante a indução, todos os funcionários são informados sobre o seguinte:

•	Detalhes sobre a Empresa;
•	Atividades de negócios da empresa;
•	Empresa em geral;
•	Salário, emprego e condições de trabalho;
•	Relações laborais e questões de segurança;
•	Dever de cumprir no Compliance Anticorrupção;
•	Política e compromisso antissuborno da empresa;
•	Sistema de Gestão Antissuborno em geral;
•	Documentos aplicáveis;
· Importância da implementação adequada do Compliance Anticorrupção;
· Como ajudar a prevenir e evitar o suborno e reconhecer os principais indicadores de risco de suborno;
· Como reconhecer e responder a solicitações ou ofertas de suborno;
•	Informações sobre treinamento e recursos disponíveis.

A pessoa responsável pela aplicação garante que o colaborador esteja ciente de onde encontrar documentos relevantes, como procedimentos, declaração de política e instruções de trabalho. 

O Coordenador de Compliance Anticorrupção completa o formulário de treinamento de indução. O contratado assina o formulário de treinamento de contratação que é enviado para o registro nos arquivos de treinamento.

Se qualquer pessoa for transferida internamente em outra área de trabalho, ela está familiarizada com os documentos relacionados e o sistema de trabalho de um departamento específico.
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As necessidades de treinamento são avaliadas anualmente e registradas no relatório de treinamento. A Alta Direção avalia a necessidade de treinamento dos Chefes Funcionais. Os Chefes Funcionais avaliam seus funcionários e outros e registram os detalhes no relatório de treinamento.

Durante as avaliações, o desempenho passado do pessoal, suas qualificações, experiência, habilidades, responsabilidades do trabalho atual e autoridades e mudanças tecnológicas previstas são levados em consideração.

A Alta Direção e os Chefes Funcionais completam a avaliação e identifica a necessidade de treinamento e informa o Coordenador do Compliance Anticorrupção pelo treinamento identificado com base na avaliação. O Encarregado de RH planeja esse treinamento e relata no documento de competência do funcionário.

O Coordenador de Compliance Anticorrupção organiza programas internos através de uma equipe selecionada de treinadores e coordena programas externos. Ainda garante que as cópias dos registros de treinamento, como reservas de cursos e certificados obtidos.

[bookmark: _Toc101729123]No treinamento de trabalho identificado com base na rotina

É de responsabilidade dos Chefes Funcionais, zelar para que as pessoas designadas para qualquer tarefa sejam devidamente qualificadas, capacitadas e possuam experiência conforme a exigência do cargo na atividade de rotina. Assim, a necessidade de treinamento no local de trabalho é identificada rotineiramente, sempre que necessário.

Nesses casos, o treinamento é identificado e o treinamento por meio de fontes internas/externas é ministrado. Se for colocado no calendário de treinamento, de acordo com o plano, o Coordenador do Compliance Anticorrupção segue para concluir o treinamento.

Com base em dados compilados conforme necessidades de treinamento identificadas, o Coordenador do Compliance Anticorrupção prepara um calendário de treinamento para ministrar outros treinamentos que forem necessários. O calendário será preparado para programas de treinamento internos/externos, e é atualizado à medida que os treinamentos são transmitidos.

Também após a conclusão do treinamento relacionado à

•	Treinamento de contratação;
•	Treinamento relacionado ao Compliance Anticorrupção;
•	Treinamento anual baseado em avaliação;

O feedback e a eficácia do treinamento são obtidos pelo Chefe Funcional e o Coordenador do Compliance Anticorrupção é registrado no mesmo formulário.

Os registros dos treinamentos dados aos funcionários são mantidos.
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